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OSMAR ANTÓNIO NOVAES,Prefeito 

nicipal de Rubinéia, Estado 

São Paulo, no)uso de suas atri'a 

çogs legais,etc., 

caber 

pelas 

FAZ SABER que a Camara Municipa 

decretou e ele sanciona e promu; 

ga a seguinte Lei:— 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER CONCESSA0 DE 

DE ÁREAS DESAPROPRIADAS NESTE MUNIC/PIO PETAS CENTRAIS 

ELÉTRICAS DE SX0 PAULO SA—CESP— E DÁ OUTRAS PROVI: 

Artigo 19)— É O Prefeito Municipal autorizado a j 

concessão de uso de éreas desapropriadas neste Municipj 

Centrais Elétrica de São Paulo SA—CESP—, para a formaçã 

da Bacia alimentadora da Hidrelétrica de Ilha Solteira. 

Artigo 29)— Fica igualmente o Prefeito Municipal, 

autorizado a concordar com as cláusulas da concessão de uso rj 

ferida no artigo anterior. 

Artigo 39)— As despesas decorrentes com a apl:caq 

correrão por conta de verbas próprias do ra,rç€ da presente lei, 

mento vigente. 

Artigo 49 )— Esta lei entrará em vigor na data d'e 

sua publicação, revogadas as disposiçogs em contrário. 

Prefeitura Mun 

Em 28 de s 
1 de Rubinéia, 

1 974 

onio ovaes 
fel o Municipal— 

Registrado no livro proprio e publicado por afixação no local 

de costuve e a ' m ensa na 	e data supra. 
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